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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Assembleia Legislativa - Predio Anexo 

Rua Jundiai, 481 - Tirol - Natal/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREOS NQ 05/2019. 
PREGAO ELETRONICO nQ 001/2019. 

Aos sete dias do mês marco do anode 2019, Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, 
corn sede a Praça Sete de Setembro, S/N - Cidade Alta - Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF, sob n.2  
08.493.371/0001-64, neste ato representada pelo ExcelentIssimo Senhor Presidente da Assembleia 
Legislativa do Rio Grande do Norte, Dep. Ezequiel GaIvo Ferreira de Souza, brasileiro, casado, 
residente e dorniciliado nesta capital, considerando o julgamento da Ucitação na modalidade de 

pregâo, na forma eletronica, para REGISTRO DE PREcOS, oriundo do Processo Administrativo n2  
13.747/2018, nos terrnos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n9  123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Cornplementar n9 147, de 07 de agosto de 2014, Resoluço n2  
059, de 16 de fevereiro de 2017- ALRN, e subsidiariarnente as normas constantes na Lei n.2  8.666, de 
21 de junho de 1993, corn as devidas alteraçoes, homologado em 28 de fevereiro de 2019, resolve 
registrar o preço oferecido pela empresa, como segue: 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de material de 
limpeza, conforme o Termo de Referéncia, anexo I do edital de Prego Eletrônico n2  001/2019, que é 
parte integrante desta Ata, assim coma a proposta vencedora, independentemente de transcriç5o. 

2. DOS PREcOS, ESPECIFICAçOEs E QIJANTITATIVOS 

	

2.1. 	0 preco registrado, as especificaçöes do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condicaes ofertadas na(s) proposta(s) sâo as que seguem: 

EMPRESA: IND E COM DE PROD DE LIMPEZA CAMPINENSE LTDA. 
CNPJ/MF: 08.158.664/0001-95 	 TEL: (83) 3339.8452 - 8660.0282 
ENDEREçO: Rua Mm. Dilson Funaro, 420— Dist. Indu. VELAM - CAMPINA GRANDE/1313 
REPRESENTANTE LEGAL: José Abdias FlIho 

RG: 1.713.298 - SSP - PB 	 I CPF/MF: 931.065.804-53 

ITEM 
ARP 

ESPECIFICAçAO MARCA IJND QTD R$ LINT. R$ TOTAL 

01 

ACIDO 	MLJRIATICO 	clorIdrico, 
composto de HCL + 1120, limpador de 

base ãcida, aplicacâo: limpeza de pisos 

e 	vasos 	sanitàrios, 	aspecto 	fIsico: 
liquido, 	cor: 	incolor, 	frasco 	corn 
1.000mL 	0 	produto 	deverá 	ter 
estampado 	na 	embalagem/rotulo: 
cornposiçâo quimica, razo social, CNPJ, 

endereço corn telefone de contato, 

nUmero de telefone do serviço de 

atendimento ao consumidor (SAC) e 
nürnero 	da 	autorizaço 	de 

- 

LIMPA FACIL UND 130 4,00 520,00 
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funcionamento do fabricante junto ao 

Ministério da Saüde, nome do quirnico 

responsâvel, nUmero de lote, data da 

fabricaçäo 	e 	prazo 	de 	validade 	do 

produto, selo do INMETRO e registro na 

AN VISA. 

3. VALIDADE DA ATA 

	

3.1. 	A presente Ata de Registro de Preços ter6 a validade de 1 (urn) arm, a contar da data da sua 

pubIicaço no Diário Oficial Eletrônico da AL/RN, tendo iniclo e vencimento em dia de expediente, 

devendo-se excluir o primeiro e incluir o Qltimo. 

4. REVISAO E CANCELAMENTO 

	

4.1. 	A Administraçâo poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos nâo 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 

Ata. 

	

4.2. 	Os preços registrados podero ser revistos ern decorrència de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Adrninistraço 
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es). 

	

4.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administracâo convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a reduçao dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

	

4.4. 	0 fornecedor que no aceitar reduzir seu preco ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicacão de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificaçâo dos fornecedores que aceitarern reduzir seus precos aos valores de 

mercado observará a classificacäo original. 

	

4.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos precos registrados e o fornecedor nâo 

puder curnprir a compromisso, a órgo gerenciador poderá: 

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçäo ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sern aplicacão da penalidade se confirrnada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaço. 

	

4.6. 	Não havendo êxito nas negociacôes, o Orgão gerenciador deverã proceder a revogaçäo desta 
ata de registro de precos, adotando as rnedidas cabiveis para obtenco da contratação mais vantajosa. 

	

4.7. 	0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. Descumprir as condicoes da ata de registro de preços; 

4.7.2. Näo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sern justificativa aceitável; 

4.7.3. Não aceitar reduzir a seu preco registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4. Sofrer sançâo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato adrninistrativo, 

alcançando a órgâo gerenciador e órgo(s) participante(s). 

	

4.8. 	0 cancelarnento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 

forrnalizado por despacho do órgaTh gerenciador, assegurado 0 contraditório e a arnpla defesa. 
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4.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer par fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força malor, que prejudique a cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

4.9.1. Par razão de interesse publico; ou 

4.9.2. A pedido do farnecedor. 

5. PRAZO DE ENTREGA 

5.1. A Empresa Contratada deverth proceder a entrega dos produtos objeto deste Termo de Referenda, 

na quantidade solicitada pela Adrninistraço, respeitado 0 limite legal, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias corridos, a cantar do dia subsequente ao do pedido formal de fornecimenta - recebimento da 
Nota de Empenho. 

5.1.1. Em casas excepcionais devidamente comprovados por meio de documentos apresentados 
pela Contratada, poderá ser cancedida prorrogaçâo dos prazos descritos nesta cláusula, 

observado a limite maxima do término do contrato. 

5.1.2. A justificativa cam a salicitacâa de prorrogacão, cantendo o novo prazo para entrega dos 

materials, deverá ser pratacolizada no Protocolo da Assemblela Legislativa do Estado do Rio Grande 

do Norte, localizado no Edificia Sede da ALRN, Praca 7 de Setembra, s/ne, Cidade Alta, Natal/RN, no 

horário de 8h as lSh de segunda a quinta-feira e de 8h as 13h na sexta-feira, ficando a criterio do 

Gestor do Contrato a sua aceitaço. 

6. coNDlçôEs GERAIS 

	

6.1. 	As condiçoes gerais do fornecimento, tais como as prazos para entrega e recebimenta do 

objeta, as obrigaçoes da Administraçäo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçoes 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL. 

	

6.2. 	E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata a § 12 do art. 65 da Lei n9  8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Dep. Ezequiel Galvâo Ferreira de Souza 
Presidente AL/RN 

Gestor 

IND E COM DE PROD DE LIMPEZA CAMPINENSE LTDA. 
CNPJ/MF: 08.158.664/0001-95 

Empresa Registrada 




